
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.254, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Institui parcelamento especial de débitos para com a União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3091/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
5
6
6
6
7
A
*

 
C

0
0

5
6

6
6
7

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3254/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui parcelamento especial de débitos com a 

Fazenda Nacional. 

Art. 2º Poderão ser parcelados, nas condições desta Lei, os 

débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica aos débitos tributários ou 

não tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação 

desta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo que em 

fase de execução fiscal ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento 

anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º O requerimento de parcelamento implica confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento e configura 

confissão extrajudicial.  

§ 3º Para inclusão no parcelamento de que trata esta Lei de 

débitos que se encontrem vinculados a discussão administrativa ou judicial, 

submetidos ou não a hipótese legal de suspensão, o devedor deverá desistir de 

forma irrevogável, até o prazo final para requerimento do parcelamento, de 

impugnações ou recursos administrativos, de ações judiciais propostas ou de 

qualquer defesa em sede de execução fiscal e, cumulativamente, renunciar a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos 

administrativos e as ações judiciais.  

§ 4º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo 

órgão ou autoridade competente, a comprovar que protocolou requerimento de 

extinção dos processos, com resolução do mérito. 

Art. 3º A dívida objeto do parcelamento será consolidada, no 

âmbito de cada órgão responsável pela cobrança, na data do pedido, e poderá ser 

parcelada em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas, de 25% (vinte e cinco por cento) 

dos juros e de 100% (cem por cento) dos encargos legais. 
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§ 1º Para fins de consolidação do parcelamento previsto no 

caput deste artigo, o devedor deverá recolher, a título de antecipação, o valor 

correspondente a:  

I - 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser 

menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

II - 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser 

maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais);  

III - 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser 

maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais); ou  

IV - 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser 

maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).  

§ 2º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 1º 

deste artigo, considera-se o valor total da dívida na data do pedido, sem as 

reduções.  

§ 3º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 1º 

deste artigo deverão ser pagas até o último dia para requerimento do parcelamento.  

§ 4º Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade 

da antecipação e de todas as prestações devidas desde o mês de requerimento do 

parcelamento até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos 

parcelados.  

§ 5º O valor das parcelas de que trata este artigo não poderá 

ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 6º As reduções previstas no caput deste artigo não serão 

cumulativas com outras reduções admitidas em lei.  

§ 7º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas 

ou de juros em percentuais diversos dos estabelecidos no caput deste artigo, 
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prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados sobre o saldo original das 

multas ou dos juros. 

§ 8º Após o pagamento das antecipações e enquanto não 

consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela 

equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número 

de prestações pretendidas, descontadas as antecipações. 

§ 9º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma 

deste artigo, será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 10. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 

Art. 4º Na hipótese de os débitos a serem parcelados estarem 

vinculados a depósitos administrativos ou judiciais, os percentuais de redução 

previstos no caput do art. 3º desta Lei serão aplicados sobre o valor do débito 

atualizado à época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de 

mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal 

efetivamente depositados. 

Art. 5º O requerimento de parcelamento deverá ser 

apresentado até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação 

desta Lei. 

Parágrafo único. O deferimento do parcelamento não autoriza 

o levantamento de garantias eventualmente existentes, as quais só poderão ser 

liberadas após a quitação do parcelamento ao qual o débito garantido esteja 

vinculado. 

Art. 6º Não serão devidos honorários advocatícios ou qualquer 

verba de sucumbência nas ações judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser 

extintas em decorrência do requerimento de parcelamento de que trata esta Lei. 

Art. 7º Ao parcelamento de que trata esta Lei, não se aplica o 

disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no § 10 do art. 

1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 
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Art. 8º Implicará imediata rescisão do parcelamento, com 

cancelamento dos benefícios concedidos: 

I - a falta de pagamento da antecipação; 

II - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas; ou 

III - a falta de pagamento de até 2 (duas) prestações, se 

extintas todas as demais ou vencida a última prestação do parcelamento. 

Parágrafo único. É considerada inadimplida a antecipação e a 

parcela parcialmente pagas. 

Art. 9º Rescindido o parcelamento: 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, 

restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da 

ocorrência dos fatos geradores; e 

II - será deduzido do valor referido no inciso I deste artigo o 

valor correspondente à antecipação e às prestações extintas. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O quadro econômico atual, caracterizado, entre outras coisas, 

por inflação elevada, recessão e aumento do desemprego, impõe enormes 

dificuldades não só para o Governo, mas também para as famílias e os produtores. 

Assim sendo, parece-nos que o momento atual exige ações legislativas que 

permitam a sobrevivência das empresas e famílias brasileiras. 

Por isso, resolvemos apresentar o presente projeto, que, se 

aprovado, permitirá o parcelamento especial de débitos para com a Fazenda 

Nacional em até 180 parcelas, com redução de 60% das multas, de 25% dos juros e 

de 100% dos encargos legais. 

O parcelamento ora proposto contribuirá para aliviar   pressões 

hoje existentes sobre o caixa das pessoas jurídicas e as finanças das pessoas 

físicas, dando maior liberdade de atuação para os contribuintes e incentivando o 

aumento do gasto com consumo e a quitação em tempo próprio de obrigações 

vincendas — inclusive tributárias.  
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Estamos certos de que nossa proposta dá aos contribuintes 

brasileiros condições excepcionais para que eles possam sobreviver às 

circunstâncias excepcionais que estamos a viver, motivo pelo qual esperamos contar 

com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional. 

 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2015. 

 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 

tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 
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integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II 

e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 

III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 

ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses;  
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II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 

opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

 

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a 

serem estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência 

compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas 

aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


